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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       /2023 
 
 
 

CONCEDE COMENDA “SENADOR MOACYR DALLA” 
AO SENHOR ORLANDY FERRARI. 
 
 
A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo, 

usando de suas atribuições legais, APROVA: 
 

Artigo 1º - Fica concedida a COMENDA “SENADOR MOACYR DALLA” AO 
SENHOR (a) ORLANDY FERRARI pelos relevantes serviços prestados a 
sociedade colatinense. 

Artigo 2 º - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicação. 

  

 
                      Sala das Sessões, 

                                     Em, 25 de setembro de 2023 
. 
 
 
                                           GEFERSON ALVES 
                                              Vereador-autor 
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Iniciei meu trabalho como comerciante em 1992 Após sair da empresa que trabalhava a 10 anos, 

porque queria ir pra Vitória trabalhar na empresa que meu irmão estava. Mais como fiquei 

aguardando uma vaga no setor contábil acabei resolvendo montar uma pequena mercearia. 

Eu e meu irmão com as economias que tínhamos, adquirimos a parte de um imóvel que meu avô 

tinha deixado como herança. E com o dinheiro das nossas rescisões investimos na mercearia. 

Hoje temos Em torno de 100 funcionários diretamente e 15 indiretamente. 

Foi muito difícil para mim quando a chuva de granizo me causou um grande prejuízo, mais o mais 

difícil mesmo foram os 2 assaltos sofridos com arma na cara. No segundo desenvolvi o transtorno de 

pânico, se não fosse minha família eu tinha desistido e ido embora pra outro estado. 

Uma das minhas grande conquista foi Ter conseguido ajudado meus irmãos todos a vir pro ramo do 

comércio. 
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